
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Na sequência do encerramento das atividades letivas no final do segundo período, devido ao

surto epidemiológico que enfrentamos, a Direção do Agrupamento de Escolas de Casquilhos, no

concelho do Barreiro, dirigiu um comunicado aos professores de balanço dos primeiros dias do

início de atividade pedagógica de ensino à distância.

No ponto 5 desse comunicado refere que: “Por oposição, alguns colegas não fizeram ainda

prova para os mails criados de que estão a acompanhar os seus alunos, o que poderá ser

equiparado a faltas injustificadas ao trabalho com as consequentes repercussões no vencimento

processado pelo Estado.”

Sabemos que no nosso país existem inúmeras limitações no ensino à distância, nomeadamente

pelo facto de existirem famílias que não dispõem dos recursos necessários à sua concretização,

mas também poderão existir dificuldades da parte de muitos professores.

Por isso é com alguma perplexidade que tomámos conhecimento da obrigatoriedade de os

professores comprovarem que estão a acompanhar os seus alunos e caso não o façam ser

considerado como faltas injustificadas e com repercussões no seu vencimento, ignorando o

atual contexto e a realidade económica e social de muitos estudantes e das suas famílias.

Ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que por

intermédio do Ministério da Educação, nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

Que orientações foram transmitidas aos agrupamentos de escolas no que diz respeito ao

acompanhamento dos alunos pelos professores nesta circunstância?

1.

Em algum momento foi dada orientação que caso não haja comprovação desse

acompanhamento que isso seria considerado como faltas injustificadas com repercussões

nos vencimentos?

2.



Palácio de São Bento, 21 de abril de 2020

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

BRUNO DIAS(PCP)

ANA MESQUITA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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